INDICAÇÃO Nº 
114
, DE  2004 

Indicamos, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Transportes, providências imediatas no sentido de viabilizar a pavimentação da estrada de acesso ao Bairro Turvinho, no município de São Miguel Arcanjo.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é de vital importância, na medida em que beneficiará empresas geradoras de vários empregos no município supra citado, sendo certo que haverá possibilidade da criação de outros empregos além dos já existentes. 

Além de atender as empresas, nesse percurso encontram-se instaladas aproximadamente 70 (setenta) micro-produtores de hortifrutigranjeiras, 20 (vinte) grandes criadoras de gado de corte, 10 (dez) grandes produtores de trigo, batata, milho e feijão, granjas e produtores de chá para exportação e cidadãos que desempenham suas atividades ao longo do percurso, entre outros.

Como se pode notar, a efetivação medida indicada coroaria com êxito as ações e atenções dispensadas ao povo São- miguelense.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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